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ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA EM UCITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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AO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ-MIRIM-li/tó®^'^'^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PINDARÉ-MIRIM (MA)

PROPOSTA DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

1. OBJETO

Contratação de Pessoa Física especializada para prestação de Serviços de Consultoria
em Licitação e Contratos Administrativos do instituto de Previdência Social do Municipio
de Pindaré-Mirim-MA, para o exercício de 2021.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de pessoa física especializada para prestação de serviços de Consultoria em
Licitações e Contratos Administrativos do Instituto de Previdência Social do Município de Pindaré-
Mirim-MA,

1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios e recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais vigentes;

2. Consultoria na execução dos Processos LIcItatórios, englobando as fases internas e
externas;

3. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado;

4. Visitas sempre que necessário ao Instituto, realizando auditorias e emitindo pareceres
conclusivos sobre o cumprimento da legalidade dos processos, em conjunto ou
separadamente com a Central de Controle Intemo da secretaria;

5. Defesa junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

6. Apresentação presencial de 01 (um) dia com disposição mínima de 06 (seis) horas, por
semana no Instituto de Previdência Social do Municipio de Pindaré-Mirim;

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS: R$17.400,00(dezessete mil e quatrocentos reais), divididos
em 12 (doze) parcelas de R$1.450,00 (hum mil e quatrocentos e cinqüenta reais);
VALIDADE DA PROPOSTA; sessenta dias;
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PARA; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE PINDARÊ-MIRIM
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Contratação de Pessoa Física especializada para prestação de Serviços
de Consultoria em Licitação e Contratos Administrativos do Instituto de
Previdência Social do Município de Pindaré- Mirim-MA, para o exercício de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A necessidade dos Serviços de Consultoria em Licitação e Contratos
Administrativos, se dá como medida preventiva de combater irregularidades e
Ilícitos nas Contratações do Instituto de Previdência Social.

3. OBJETIVOS

Prestação de serviços de Consultoria em Licitação e Contratos
Administrativos, deste instituto para o exercício de 2021, observando as
condições e especificações e as condições da prestação dos serviços.

4.1. PLANILHA DESCRICIONARIA DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de pessoa física especializada para prestação de serviços de
Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos do Instituto de Previdência
Social do Município de Píndaré-Mirim-MA.

1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios e recomendações a serem

expedidas pelo órgão de Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

2. Consultoria na execução dos Processos Licitatórios, englobando as
fases internas e externas;
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3. Auxílio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de |
Contas do Estado; i

I

4. Visitas sempre que necessário ao Instituto, realizando auditorias e

emitindo pareceres conclusivos sobre o cumprimento da legalidade dos
processos, em conjunto ou separadamente com a Central de Controle j
Interno da secretaria;

5. Defesa junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

6. Apresentação presencial de 01 (um) dia com disposição mínima de 06
(seis) horas, por semana no Instituto de Previdência Social do Município
de Pindaré-Mírim;

5. VALOR DA PROPOSTA;

VALOR MENSAL R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pelo período de 12
(doze) meses, totalizando o valor global de R$18.000,00 (dezoito mil reais);

S.Validade da proposta:

60 dias.

Pindaré-Mírim (MA), 05 de janeiro de 2021
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INSmUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE PINDARÈ-MIRIUWMA
Comissáo Permanente de Ucitaçào

ANEXO I - PESQUISA DE PREÇOS

1. OBJETO

Contratação de Pessoa Física especializada para prestação de Serviços de Consultoria
em UcItaçAo e Contratos Administrativos do Instituto de Previdência Social do Município de
PindaréMirim-MA, para o exercício de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A necessidade dos Serviços de Consultoria em Licitação e Contratos Administrativos, se
dá como medida preventiva de combater Irregularidades e ilícitos nas Contratações do instituto
de Previdência Social.

3. OBJETIVOS

Prestação de serviços de Consultoria em Licitação e Contratos Administrativos, deste
Instituto para o exercício de 2021, observuido as condições e especiRcações e as condições da
prestação dos serviços.

4.1. PUNIUM DESCRIOONAntA DOS SERVIÇOS

d^riçAo dos serviços "
Contratação de pessoa «sica especializada para prestação de serviços de Consultoria
em Licitações e Contratos Administrativos do Instituto de Previdência Social do
Município de Pindaré-Mirim-MA.

1. Auxiliar na Elaboração de Relatórios e recomendações a serem expedidas pelo
órgão de Controle Interno de acordo com as normas legais vigentes;

2. Consultoria na execução dos Processos Ucitatórios, englobando as fases Internas e
externas;

3. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do
Estado:

4. Visitas sempre que necessário ao Instituto, realizando auditorias e emitliHio
pareceres conclusivos sobre o cumprimento da legalidade dos processos, em conjunto
ou separadamente com a Centrai de Controle Interno da secretaria;

5. Defesa junto ao Tribunal de Contas do E^do do Maranhão;

6. Apresentação presencial de 01 (um) dia com disposição minima de 06 (seis) horas,
por semana no Instituto de Previdência Social do Município de PindarèãUrim;



5. VALOR DA PROPOSTA:

VALOR MENSAL RS; 1.600,00 (hum mtl e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze)
meses, totalizando o valor global de RS: 19.200 (dezenove mil e duzentos reais);
e.Valldade da proposta: 60 (sessenta) dias.
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